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8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor homologará e

procederá a adjudicação da proposta vencedora, para determinar a contratação;

8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Prcgociro - em sede recursal scrá fcita mediante

afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da Câmara de ORÓS,
conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Pregão.

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÂÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente

assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando
do encerramento dos trabalhos.

do

8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao

previsto ao valor orçado pela Câmara, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor
certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;

b) e depois o Gestor competente para homologação e subsequente formalização do Contrato/Contrato.

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO

8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos

8.10.2- A Pregocira podcrá, para analisar as propostas de preços, os documcntos de habilitação c outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores
subsidios para as suas decisões.

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do

certame a ela será adjudicado.

8.11.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: próprios.

01 01.01

Proicto

010.310.001.2.001

nto de DespesasFonte

1500 4.4.90.52.00

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.01 A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da Pregoeira, quando não houver
recursO.

10.02 - A homologação deste pregão é da competência do Gestor.

10.03 - O Gestor Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo, por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
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